
 

  

  

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no Art. 67 da 

Lei Orgânica Municipal e nos Arts. 16, inciso IX, e 155 do Regimento Interno desta Casa, 

requerer a convocação do Secretário Municipal de Cultura (SEMC), Eduardo Henning 

Louzada, para que compareça perante o Plenário desta Casa Legislativa, em data a ser 

designada, a fim de prestar esclarecimentos sobre assuntos de relevante interesse 

público. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Cultura (SEMC) é o órgão responsável pela condução da 

política cultural do município de Vitória, promovendo o planejamento e fomento das 

atividades culturais, valorizando a diversidade de manifestações, preservando o 

patrimônio cultural e garantindo o acesso à arte e à cultura para toda a população. 

 

A presente solicitação fundamenta-se no dever constitucional e legal de fiscalização 

atribuído ao Poder Legislativo sobre os atos da Administração Pública Municipal, 

especialmente diante das diversas demandas e preocupações apresentadas pela 

população e pelos servidores públicos municipais. 

 

No âmbito da cultura, há recorrentes relatos de falta de profissionais qualificados, atraso 

nos pagamentos das remunerações dos prestadores de serviços (oficineiros e 

instrutores) e atraso no pagamento dos editais lançados pela secretaria. 

 

Além disso, os espaços culturais encontram-se sucateados e em condições precárias de 

manutenção, comprometendo eventos, produções artísticas e o acesso da população à 

cultura. 
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O objetivo deste requerimento é assegurar a transparência, o controle e o adequado 

acompanhamento das ações e dos investimentos realizados na área da cultura, 

garantindo que todas as informações relevantes sejam devidamente compartilhadas 

com os vereadores e com a sociedade. 

 

Considerando o dever do Poder Executivo Municipal de garantir a transparência, a 

responsabilidade na gestão pública e o respeito aos servidores e população, torna-se 

indispensável a presença do Secretário Municipal de Cultura para prestar 

esclarecimentos formais perante esta Casa Legislativa. 

 

Diante do exposto, os Vereadores abaixo assinados requerem a convocação do 

Secretário Municipal de Cultura, Eduardo Henning Louzada, para comparecer a sessão 

ordinária desta Câmara Municipal, em data a ser oportunamente designada. Ressalta-

se que, nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal, a ausência injustificada poderá 

configurar crime de responsabilidade. 

   

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.  

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 20 de março de 2026. 
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